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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

 

O

 

Ordenador de Despesa Sérgio Dias Maximiano,

 

Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 
8.666/93 e alterações

 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve:

Homologar a presente Licitação nestes termos:
 

a) Processo
 

Nr.:101180/2022; b) Licitação Nr.:12/2022; c) 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação:  23/03/22; e) Objeto da Licitação:  Processo 
Licitatório - S.R.P, para aquisição de Cadeiras e Sofanetes atráves de Empresa (Pessoa Jurídica), visando 
atender as unidades/ramificações da Secretária de Saúde do Munícipio de Nova Andradina-MS.
CONTRATADO:

 
M. A. DA SILVA -

 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO VALOR DA DESPESA: R$ 

196.565,00 (cento e noventa e seis mil quinhentos e sessenta e cinco reais)

 
DATA:  23/03/22

 
Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 102382/2022 -

 

FLY 0333.0001952/2022.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente contratação de pessoa jurídica para 
prestação serviços em desentupimento de rede de esgoto, com objetivo de atender as necessidades do 
CEM, de acordo com a CI n. º 082/2022 bem como a Solicitação n. º 564/2022 da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. Justificamos

 

como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 

(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, 
de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico

 
junto

 
às fls. 41 a 43 do referido processo.

 

3.
 

Favorecidas:
 

 3.1 ANA LUCIA DA SILVA 63942623153 , CNPJ: 30.160.796/0001-00,  perfazendo um valor de R$ 2.600,00
(dois mil e seiscentos reais).

 4.

 
Proj./Ativ.:

 
2.078 –

 
Gestão da Secretaria de Saúde

 Dotação:

 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0002

 

–

 

Outros Serviços de terceiros –

 

Pessoas Jurídica

 
Código Reduzido: 30

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

EM ATÉ 03 DIAS APOS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 25 de março de 2022.
Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2022
PARTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e a empresa M. A. DA SILVA - EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 12/2022.
DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:
Processo Licitatório - S.R.P, para aquisição de Cadeiras e Sofanetes atráves de Empresa (Pessoa Jurídica), 
visando atender as unidades/ramificações da Secretária de Saúde do Munícipio de Nova Andradina-MS.

 

DOS PREÇOS: O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 12/2022, a saber:

 

5704-M. A. DA SILVA -

 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

 

Item Descrição do material

 

Marca do Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

3

CADEIRA GIRATóRIA OPERACIONAL COM 
ESPALDAR MÉDIO A cadeira deve possuir 
rodízios, que são constituídos de 2 (duas) 
roldanas circulares na dimensão de 55 mm de 
diâmetro e fabricadas em termoplástico 
denominado de poliamida (PA 6,6) e PU em sua 
extremidade, dedicadas para serem utilizadas em 
pisos rígidos. O corpo do rodízio deve ser 
confeccionado de forma semicircular e fabricado 
em material termoplástico denominado de 
poliamida (PA 6,6). As roldanas devem ser fixadas 
neste corpo através de um eixo horizontal de aço 
carbono ABNT 1005/10 na dimensão de 6 mm 
que será submetido a um processo de lubrificação 
através de graxa específica para redução de atrito 
na operação de rolamento sob o piso. O corpo do 
rodízio deve ser constituído por um eixo vertical 
(perpendicular ao piso) de aço carbono ABNT 
1008/10 na dimensão de 11 mm e protegido 
contra corrosão pelo processo de eletrodeposição 
a zinco onde se encontra montado através de um 
anel elástico sob

 

pressão no corpo do rodízio, que 
recebe lubrificação para reduzir o atrito no 
deslocamento rotativo. Base: Conjunto deve ser 
definido por uma configuração em forma de 
pentágono, obtendo um diâmetro na ordem de 
680 mm e constituída com 5 (cinco) pás de apoio, 
fabricada em chapa de aço carbono ABNT 
1008/1020 na espessura de 2,65 mm, 
conformadas por um processo de estampagem e 
travadas por soldagem MIG. Em suas 
extremidades deve existir um tubo de precisão de 
construção mecânica de aço carbono ABNT 
1008/1020 fixado pelo processo de solda MIG. 
Deve possuir um anel central fabricado em tubo 
de precisão de construção mecânica de aço 
carbono 1008/20, onde as pás devem ser fixadas 
a este pelo processo automatizado de soldagem 
MIG, que garante a qualidade e acabamento do 
produto. O conjunto base deve receber uma 
proteção contra corrosão, caracterizada pelo 
processo de preparação de superfície metálica e 
revestida por cromagem por deposição eletrolítica. 
O conjunto deve ser constituído por uma 
blindagem central com design adequado ao 
produto, montado pelo processo manual por 
cliques de fixação, com a função de proteção e 
acabamento da base. Fabricados pelo processo 
de injeção em material termoplástico denominado 
copolímero de polipropileno (PP). Coluna a Gás: 
Deve ser constituído de um corpo cilíndrico 
denominado câmara, fabricado com tubo de 
construção mecânica de precisão de aço carbono 
ABNT 1008/1020 na medida externa de 50,00 mm 
e conformado em uma de suas extremidades pelo 
processo de conificação para perfeita fixação na 
base. A coluna a gás deve ter qualificação. 
Conforme a norma DIN 4550 O conjunto câmara 
deve receber proteção contra corrosão através de 
um revestimento de pintura eletrostática epóxi 
preto e no cartucho a gás uma camada de 
eletrodeposição de cromo (Cromeação). 
Mecanismo: conjunto mecânico que deve possuir 
uma alavanca para acionamento da coluna a gás 
para regulagem de altura do assento, além de 
travamento e liberação do reclinamento 
simultâneo 1:1 de assento e encosto. A tensão 
desse reclinamento deve ser ajustável por meio 
de uma manopla, localizada na parte da frente do 
mecanismo, que quando girada aumenta ou 
diminui a pressão sobre a mola que regula o 

PLAXMETAL/BEE 

 

UN 

 

100,00

 

690,00

 

69.000,00

 

movimento. A faixa de variação do reclinamento é 
de 13,5°. O Mecanism deve ser fabricado com 
chapas de aço ABNT 1010/20 na espessura de 
2,5 mm sendo fixado ao assento por (04) quatro 
parafusos sextavados ¼" x 1.3/4" com cabeça 
flangeadas e quatro calços plásticos. Toda a 
estrutura deve receber uma proteção de 
preparação de superfície metálica em 
nanotecnologia (nanocerâmica) e revestimento 
eletroestático epóxi pó, que garanta proteção e 
maior vida útil ao conjunto. Assento: Conjunto 
deve ser constituído por compensado 
multilaminado de madeira com 12 mm de 
espessura. Deve possui porcas garra ¼" inseridas 
nos pontos de montagem da madeira, fabricadas 
em aço carbono e ser revestidas pelo processo de 
eletrodeposição à zinco . Na estrutura do assento 
deve ser fixada 1 (uma) almofada de espuma 
ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), 
fabricada através de sistemas químicos à base de 
poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob 
pressão. Esta almofada deve possuir densidade 
controla da de 55 kg/m³ podendo ocorrer 
variações na ordem de +/ 2 kg/m³. O conjunto 
deve ser revestido com tecido pelo processo de 
tapeçamento convencional. Suas dimensões 
devem ser de aproximadamente 500 mm (largura) 
x 450 mm (profundidade) apresentando em suas 
extremidades cantos arredondados. O assento 
ainda deve possuir uma blindagem plástica 
fabricada pelo processo de injeção em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno). Apoia braços: Apoio de braço deve 
ser fabricado termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno pelo processo de 
injeção, sendo que em suas propriedades 
mecânicas uma mistura de 30% de fibra de vidro 
deve ser adicionada para dar maior resistência 
para a peça. Para a regulagem vertical do apoio 
deve-se pressionar o gatilho localizado na parte 
frontal, podendo o usuário escolher até 8 posições 
de ajuste, obtendo um curso de regulagem de até

 

70 mm. A chapa do braço deve ser constituída de 
aço carbono ABNT 1008/1020 com 6,35 mm de 
espessura com seus cantos arredondados, as 
dimensões gerais do apoio de braço regulável 
são, 228 mm de (comprimento) x 80 mm de 
(largura)e espessura média da capa de

 

2 mm. 
Encosto: Deve ser constituído por uma estrutura 
em termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) com dimensões aproximadas de 
420 (largura) x 450 (altura) e espessura média de 
4,5 mm . Deve ser fabricada pelo processo de 
injeção de termoplásticos, com combinações de 
raios e concordâncias anatômicas, referenciado a 
um polígono irregular que combina a uma 
geometria semelhante à um pentágono de forma 
adaptada como apoio ergonômico à s costas do 
usuário, além de ter em sua parte frontal do 
encosto um polígono irregular que facilita sua 
transferência térmica. A estrutura do encosto 
componente de fixação utilizado para dar suporte 
estrutural ao encosto, deve ser fácil de montar e 
que mantém o conjunto fixado e que resiste 
dentro das especificações normativas. É fabricado 
em tubo industrial de construção mecânica ABNT 
1008/1020 de 25,4 mm de diâmetro e espessura 
de 1,5 mm cortado em máquinas de corte e 
dobrados em curvadoras CNC. Possuir ainda 2 
duas chapas de fixação para dar suporte ao 
assento fabricadas em material denominado 
ABNT 1008/1020 com 3 mm de espessura , onde 
são confeccionadas pelo processo de 
estampagem e unidas à estrutura pelo processo 
de soldagem MIG. O licitante deverá apresentar 
junto com a proposta comercial: " Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a NBR 10443/08 e resultado de 
espessura mínima de 70 micras. " Laudo de 
acordo com a NBR 9209/86 atestando que os 
produtos possuem revestimento em fosfato com 
massa igual ou superior a 1,2g/m². " Laudo ou

 

declaração emitido pela ABERGO, comprovando 
que o mobiliário ofertado está de acordo com a 
Norma Regulamentadora NR 17 -

 

Ergonomia, 
acompanhado por cópia de documento de 
identidade profissional ou ART paga, que 
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comprove habilitação e especialização em 
ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, 
para emissão do respectivo laudo. " Catálogo 
técnico, nos quais deverão constar imagens e 
desenhos com cotas, comprovando que os itens 
ofertados fazem parte de sua linha de fabricação. 
A não apresentação com estas exigências 
acarretará na desclassificação do licitante. " 
Certificado de Conformidade emitido por uma 
OCP, comprovando que o fabricante tem seu 
processo de preparação e pintura de superfícies 
metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o 
atendimento e conformidade às normas ABNT 
NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, 
ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, 
ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM 
D 2794, NBR ISO 4628-3. 

 

4

CADEIRA DE DIÁLOGO FIXA 4 PÉS COM 
ESPALDAR MÉDIO Base: Sua configuração deve 
ser definida por uma estrutura com 4 pés, 
fabricada em tubo industrial de construção 
mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 com 
diâmetro de 25,4mm e parede de 1,5 mm . 
Possuir 2 (duas) travessas em formato de arco de 
aço carbono ABNT 1008/1020 com função de 
facilitar a montagem do assento, fabricadas pelo 
processo de estampagem e unidas à estrutura 
pelo processo de soldagem MIG. Todas as 
extremidades dos tubos devem receber ponteiras 
plásticas para acabamento em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno) 
fabricadas pelo processo de injeção . A estrutura 
deve se fixar ao assento por 2 (dois) parafusos 
sextavados flangeados com as medidas 
aproximadas de ¼"x 1 .½ e 2 (dois) parafusos 
sextavados flangeados com as medidas 
aproximadas de ¼"x 1.¼ Toda a estrutura deve 
receber uma proteção de preparação de 
superfície metálica em nanotecnologia (nano 
cerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em 
pó, que garante proteção e maior vida útil ao 
produto. Assento: Conjunto deve ser constituído 
por compensado multilaminado de madeira com 
12 mm de espessura. Possuir porcas garra ¼" 
inseridas nos pontos de montagem da madeira, 
fabricadas em aço carbono e revestidas pelo 
processo de eletrodeposição à zinco. Na estrutura 
do assento deve ser fixada 1 (uma) almofada de 
espuma ergonômica e flexível à base de 
poliuretano (PU), fabricada através de sistemas 
químicos à base de poliol/Isocianato pelo 
processo de injeção sob pressão. Esta almofada 
deve possuir densidade controlada de 55 kg/m³ 
podendo ocorrer variações na ordem de +/-2 
kg/m³. O conjunto deve ser revestido com tecido 
pelo processo de tapeçamento convencional. 
Suas dimensões devem ser de aproximadamente 
500 mm (largura) x 450 mm (profundidade) 
apresentando em suas extremidades cantos 
arredondados. O assento ainda deve possuir uma 
blindagem plástica fabricada pelo processo de 
injeção em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno). Encosto: Deve ser 
constituído por uma estrutura em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno) com 
dimensões aproximadas de 420 (largura) x 450 
(altura). Deve ser fabricada pelo processo de 
injeção de termoplásticos, com combinações de 
raios e concordâncias anatômicas, referenciado a 
um polígono irregular que combina a uma 
geometria semelhante à um pentágono, de forma 
adaptada como apoio ergonômico às costas do 
usuário, além de ter em sua parte frontal do 
encosto um polígono irregular que facilita sua 
transferência térmica. A estrutura do encosto 
componente de fixação utilizado para dar suporte 
estrutural ao encosto, é fácil de montar e que 
mantém o conjunto fixado e que resiste dentro das 
especificações normativas. É fabricado em tubo 
industrial de construção mecânica ABNT 
1008/1020 de 25,4 mm de diâmetro e espessura 
de 1,5 mm, cortado emmáquinas de corte e 
dobrados em curvadoras CNC. Possuir ainda 2 
(duas) chapas de fixação para dar suporte ao 
assento, fabricadas em material denominado 
ABNT 1008/1020 com 3 mm de espessura, onde 
devem ser confeccionadas pelo processo de 

PLAXMETAL/BEE 

 

UN 

 

150,00

 

355,50

 

53.325,00

 

estampagem e unidas à estrutura pelo processo 
de soldagem MIG. Para que a estrutura se una ao 
assento devem ser fixados 6 (seis) parafusos 
sextavados com as dimensões aproximadas de 
¼" x 1.¼", enquanto para a fixação do encosto, 
são utilizados 3 (três) parafusos Allen de 7 x 40 
mm. O licitante deverá apresentar junto com a 
proposta comercial: " Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 
com a NBR 10443/08 e resultado de espessura 
mínima de 70 micras. " Laudo de acordo com a 
NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem 
revestimento em fosfato com massa igual ou 
superior a 1,2g/m². " Laudo ou declaração emitido 
pela ABERGO, comprovando que o mobiliário 
ofertado está de acordo com a Norma 
Regulamentadora NR 17 -

 

Ergonomia, 
acompanhado por cópia de documento de 
identidade profissional ou ART paga, que 
comprove habilitação e especialização em 
ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, 
para emissão do respectivo laudo. " Catálogo 
técnico, nos quais deverão constar imagens e 
desenhos com cotas, comprovando que os itens 
ofertados fazem parte de sua linha de fabricação. 
A não apresentação com estas exigências 
acarretará na desclassificação do licitante. " 
Certificado de Conformidade emitido por uma 
OCP, comprovando que o fabricante tem seu 
processo de preparação e pintura de superfícies 
metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o 
atendimento e conformidade às normas ABNT 
NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, 
ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359,

 

ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM 
D 2794, NBR ISO 4628-3. 

 

5

 

CADEIRA GIRATóRIA OPERACIONAL CAIXA 
COM ESPALDAR MÉDIO Base: Conjunto deve 
ser definido por uma configuração em forma de 
pentágono, obtendo um diâmetro na ordem de 
635mm e constituída com 5 (cinco) pás de apoio 
em formato piramidal e com acabamento 
texturizado, fabricada pelo processo de injeção de 
termoplástico em poliamida, aditivada com 30% 
de fibra de vidro, possuindo na extremidade de 
cada pá integrada em peça única o alojamento 
para o encaixe dos rodízios. As sapatas devem 
ser fixadas à base são fabricadas em material 
termoplástico denominado copolímero de 
polipropileno (PP). O corpo da sapata deve ser 
constituído por um eixo vertical (perpendicular ao 
piso) de aço carbono ABNT 1008/10 na dimensão 
de 11 mm e protegido contra corrosão pelo 
processo de eletrodeposição à zinco. Aro: deve 
ser desenhado e projetado na configuração 
circular com três elementos de ligação 
posicionados a 120°, ligando a área externa ao 
centro do conjunto. Deve ser desenvolvida em 
termoplástico de engenharia, nervuradas e 
furadas parametricamente pelas ferramentas FEA 
(Análise de Elementos Finitos) para suportar e 
atender os esforços solicitados pelos usuários e 
principalmente pela norma técnica NBR 13962: 
versão 2006. Deve ser fabricado pelo processo de 
injeção sob pressão e montado sobre um sistema 
de pastilhas de chapa metálica de aço carbono 
ABNT 1010/1020 com espessura de 2,50 mm com 
revestimento de eletrodeposição zincado natural. 
A regulagem se dá pelo pressionamento de um 
botão de acionamento ergonômico que desloca a 
pastilha juntamente com a pequena superfície de 
termoplástico (membrana) para travamento 
preciso na coluna da cadeira. Este sistema de 
fixação deve estar posicionado no centro do aro e 
ser travado pelo processo de deformação por 
fusão. O manuseio deste elemento se dá 
manualmente através de um botão de 
acionamento que deve oferecer segurança e 
excelente usabilidade, além de manter a 
integridade da qualidade superficial da coluna. O 
acabamento superficial deve apresenta-se com 
dupla texturização sendo a superfície de apoio 
dos pés com acabamento antiderrapante e as 
demais áreas seguindo o desenho das superfícies 
das bases das colunas. Coluna a Gás: Deve ser 
constituído de um corpo cilíndrico denominado 
câmara, fabricado com tubo de construção 

PLAXMETAL/BEE 

 

UN 

 

10,00

 

829,00 8.290,00
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mecânica de precisão de aço carbono 
ABNT1008/1020 na medida externa de 50,00 mm 
e conformado em uma de suas extremidades pelo 
processo de conificação para perfeita fixação na 
base. A coluna a gás deve ter qualificação 
conforme a norma DIN 4550 BIFMA. O conjunto 
câmara deve receber proteção contra corrosão 
através de um revestimento de pintura 
eletrostática epóxi preto e no cartucho a gás uma 
camada de eletrodeposição de cromo 
(Cromeação). Plataforma: A plataforma é um 
conjunto mecânico que deve possuir uma 
alavanca para acionamento da coluna a gás para 
regulagem de altura do assento. A inclinação do 
mecanismo em relação ao piso deve ser de 
aproximadamente 4°.

 

A plataforma deve ser 
fabricada com chapas de aço ABNT 1010/20 na 
espessura de 2,5 mm sendo fixada ao assento por 
4 (quatro) parafusos sextavados com dimensões 
aproximadas de ¼" x 1.¼". O conjunto deve 
receber uma proteção contra corrosão, 
caracterizada pelo processo de preparação de 
superfície metálica por fosfatização à base de 
zinco e é revestida por pintura eletrostática epóxi 
em pó. Assento: Conjunto constituído por 
compensado multilaminado de madeira com 12 
mm de espessura. Possuir porcas garra ¼" 
inseridas nos pontos de montagem da madeira, 
fabricadas em aço carbono e revestidas pelo 
processo de eletrodeposição à zinco. Na estrutura 
do assento deve ser fixada 1 (uma) almofada de 
espuma ergonômica e flexível à base de 
poliuretano (PU), fabricada através de sistemas 
químicos à base de poliol/Isocianato pelo 
processode injeção sob pressão. Esta almofada 
deve possuir densidade controlada de 55 kg/m³ 
podendo ocorrer variações na ordem de +/-2 
kg/m³. O conjunto deve ser revestido com tecido 
pelo processo de

 

tapeçamento convencional. 
Suas dimensões deve, ser de aproximadamente 
500 mm (largura) x 450 mm (profundidade) 
apresentando em suas extremidades cantos 
arredondados. O assento ainda deve possuir uma 
blindagem plástica fabricada pelo processo de 
injeção em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno). Braço regulável: 
Apoio de braço em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) fabricado pelo 
processo de injeção, sendo que em suas 
propriedades mecânicas uma mistura de 30% de 
fibra de vidro deve ser adicionada para dar maior 
resistência para a peça. Para a regulagem vertical 
do apoio deve-se pressionar o gatilho localizado 
na parte frontal, podendo o usuário escolher até 8 
posições de ajuste, obtendo um curso de 
regulagem de até 70

 

mm. A chapa do braço é 
constituída de aço carbono ABNT 1008/1020 com 
6,35 mm de espessura com seus cantos 
arredondados. Encosto: Deve ser constituído por 
uma estrutura em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno)com dimensões 
aproximadas de 420 (largura) x 450 (altura). Deve 
ser fabricada pelo processo de injeção de 
termoplásticos, com combinações de raios e 
concordâncias anatômicas, referenciado a um 
polígono irregular que combina a uma geometria 
semelhante à um pentágono, de forma adaptada 
como apoio ergonômico às costas do usuário, 
além de ter em sua parte frontal do encosto um 
polígono irregular que facilita sua transferência 
térmica. A estrutura do encosto componente de 
fixação utilizado para dar suporte estrutural ao 
encosto, é fácil de montar e que mantém o 
conjunto fixado e que resiste dentro das 
especificações normativas. É fabricado em tubo 
industrial de construção mecânica ABNT 
1008/1020 de25,4 mm de diâmetro e espessura 
de 1,5 mm, cortado em máquinas de corte e 
dobrados em curvadoras CNC. Possui ainda 2 
(duas)chapas de fixação para dar suporte ao 
assento, fabricadas em material denominado 
ABNT 1008/1020 com 3 mm de espessura, onde 
são confeccionadas pelo processo de 
estampagem e unidas à estrutura pelo processo 
de soldagem MIG. O licitante deverá apresentar 
junto com a proposta comercial: " Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO de 

acordo com a NBR 10443/08 e resultado de 
espessura mínima de 70 micras. " Laudo de 
acordo com a NBR 9209/86 atestando que os 
produtos possuem revestimento em fosfato com 
massa igual ou superior a 1,2g/m². " Laudo ou 
declaração emitido pela ABERGO, comprovando 
que o mobiliário ofertado está de acordo com a 
Norma Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, 
acompanhado por cópia de documento de 
identidade profissional ou ART paga, que 
comprove habilitação e especialização em 
ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, 
para emissão do respectivo laudo. " Catálogo 
técnico, nos quais deverão constar imagens e 
desenhos com cotas, comprovando que os itens 
ofertados fazem parte de sua linha de fabricação. 
A não apresentação com estas exigências 
acarretará na desclassificação do licitante. " 
Certificado de Conformidade emitido por uma 
OCP, comprovando que o fabricante tem seu 
processo de preparação e pintura de superfícies 
metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o 
atendimento e conformidade às normas ABNT 
NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, 
ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, 
ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM 
D 2794, NBR ISO 4628-3. 
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SOFANETE Estofado: Assento: Madeira em 
aglomerado com acabamento em BP nas duas 
faces. Dimensões de 980 mm de largura por 530 
mm de profundidade e espessura de 15 mm; -

 

Espuma laminada com densidade D26 nas 
dimensões de 500 mm de largura por 550 mm de 
profundidade e 60 mm de espessura; Porca garra 
com rosca 1/4", zincado branco. Encosto: Madeira 
em aglomerado com acabamento em BP nas 
duas faces. Dimensões de 485 mm de largura por 
450 mm de altura e espessura de 15 mm; -

 

Espuma laminada com densidade D26 nas 
dimensões de 500 de largura por 480 mm de 
altura por 60 mm de espessura; Porca garra com 
rosca 1/4", zincado branco. Acabamento: 
Revestimento em estofado - Fundo tapeçado em 
TNT preto. Estrutura metálica: Estrutura pé-braço: 
Tubo em aço carbono SAE 1006/1010 com perfil 
redondo de 1.1/2" x 1,50 mm; Travessa: Tubo em 
aço carbono SAE 1006/1010 com perfil redondo 
de 1.1/2"" x 1,50 mm; Componentes: Ponteira 
redonda interna com diâmetro de 1.1/2", 
confeccionada em Polipropileno injetado (PP); -

 

Sapata fixa modelo meia-cana 7/8", 
confeccionada em Polipropileno injetado (PP). 
Acabamento: Pintura a pó por sistema 
eletrostático nas cores preto texturizado, cinza ou 
alumínio 

 

MARTIFLEX/BIBE 
 

UN 
 

50,00
 

1.319,00 65.950,00

Total

 

do Fornecedor: 196.565,00

DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data da assinatura.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.

 

Proj. Ativ.:

 

2.078 –

 

Gestão da Secretaria de Saúde; Elemento de despesas: 
4.4.90.52.00.00.00.00.00.01.0002 –

 

Equipamentos e material permanente; Fonte de Recurso: 102; Cód. 
Red.: 37.

 

Nova Andradina/MS, 23 de Março de 2022

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas

 

EQUIPE DE APOIO: 

 

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

 

Pregoeira

 

ANA CRISTINA G. DOS SANTOS

 

EQUIPE DE APOIO

 

CLAUDIO SANCHES

 

EQUIPE DE APOIO

 

M. A. DA SILVA -

 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

 

Representante: MARCOS ANTONIO DA SILVA

 

Fornecedor
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AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541

 

–

 

CAIXA POSTAL 01

 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS –

 

CEP –

 

79750-000

 

CONTABILIDADE 

 

–

  

FONE –

 

(067)

 

3441-1250  -

   

Ramal 5069

 

site www.pmna.ms.gov.br

 

e-mail contabilidade@pmna.ms.gov.br
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RECEITAS PREVISÃO ARRECADAÇÃO DIFERENÇA

RECEITAS CORRENTES 203.406.000,00

 

230.563.315,70

 

25.240.110,12

   

Impostos, taxas e Cont 32.361.000,00

   

34.996.170,23

   

2.635.170,23

      

Contribuições 8.209.091,50

      

10.151.003,79

   

1.941.912,29

      

Receita Patrimonial 1.818.000,00

      

1.640.113,70

      

177.886,30-        

 

Tranferências correntes 144.985.000,00

 

172.029.672,00

 

27.044.672,00

   

Outras receitas 3.642.000,00

      

2.015.324,42

      

1.626.675,58-     

 

Contribuições 9.378.000,00

      

7.016.960,66

      

2.361.039,34-     

 

Aporte deficit Atuarial 3.012.908,50

      

2.714.070,90

      

298.837,60-        

 

RECEITAS DE CAPITAL 8.094.000,00

      

7.338.868,57

      

755.131,43-        

 

Operações de credito 5.000.000,00

      

3.200.772,62

      

1.799.227,38-     

 

Alienação de bens 300.000,00

         

921.367,16

         

621.367,16

         

Transferência de capital 2.794.000,00

      

3.216.728,79

      

422.728,79

         

TOTAL 211.500.000,00

 

237.902.184,27

 

26.402.184,27

   

-

                         

� Despesa Orçamentária 

O Balanço orçamentário demonstra também as despesas por categoria 

econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação 

atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas 

pagas e o saldo da dotação.

 
A LOA para o exercício 2021

 

fixou a despesa em R$ 211.500.000,00. No 

decorrer do exercício houveram

 

alterações

 

orçamentárias

 

devido

 

ao excesso de 

arrecadação e superávit financeiro do exercício anterior,

 

ajustando o saldo da dotação 

para R$ 241.392.908,05
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DESPESAS 

ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
EMPENHOS LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO

Despesas Correntes 196.409.316,89

    

187.843.646,37

   

179.668.866,15

   

179.543.492,44

Pessoal e Encargos 103.437.548,71

    

99.310.042,98

     

99.294.182,99

      

99.288.938,44

Juros e Encargos 51.706,38

              

51.706,38

             

51.706,38

              

51.706,38

Outras Desp. Correntes 92.920.061,80

      

88.481.897,01

     

80.322.976,78

      

80.202.847,62

Despesas de Capital 44.983.591,16

      

26.557.336,81

     

11.130.545,19

      

10.726.188,05

Inves�mentos 34.117.802,94

      

23.558.143,70

     

8.131.352,08

        

7.726.994,94

Amor�zação da Divida 3.055.370,08

        

2.999.193,11

       

2.999.193,11

        

2.999.193,11

Reserva Con�gencia 7.810.418,14

        

-

                         

-

                          

-

TOTAL 241.392.908,05

    

214.400.983,18

   

190.799.411,34

   

190.269.680,49

 

As despesas correntes são as utilizadas para custeio das atividades do Município

como pagamento de folha de pessoal e realização dos serviços prestados, e as despesas 

de capital são para investimento em bens móveis ou imóveis.

 

Durante o exercício, o Município
 

abriu créditos adicionais especiais, 

suplementares e extraordinários, buscando realizar as alterações necessárias para atender 

a demanda. As Leis autorizativas e Decretos atendem às exigências da Lei Federal nº 

4.320/1964

 

em Art. 42

 

“Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo”.

 

 

 

�

 

Execução das receitas e Despesas

 

A apropriação da Receita Orçamentária corresponde a arrecadação de receitas e 

a apropriação da Despesa Orçamentária à

 

emissão do empenho. O confronto desses 

valores determina o resultado orçamentário, que pode ser positivo (superávit) quando as 

receitas arrecadadas forem superiores às despesas empenhadas, ou negativo (déficit), 

quando ocorrer o inverso. O resultado orçamentário do Município

 

teve

 

superávit de R$ 

23.501.201,09, quando comparado a receita arrecadada com a despesa empenhada, que 

demonstra equilíbrio das contas públicas

 

segue os

 

resultados no exercício de 2021:
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RECEITAS VALOR

Previsão Inicial da Receita 211.500.000,00

                            

Previsão Atualizada da Receita 241.392.908,05

                            

Receita Realizada Liquida 237.902.184,27

                            

DESPESAS VALOR

Dotação Inicial 211.500.000,00

                            

Creditos Adicionais 29.892.908,05

                              

Dotação Atualizada 241.392.908,05

                            

Despesa Empenhada 214.400.983,18

                            

Despesa Liquidada 190.799.411,34

                            

Despesa Paga 190.269.680,49

                            

Superávit Orçamentário 23.501.201,09

                              

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

 

� Créditos Adicionais (Inicial, Suplementar, Especial e 

Extraordinários) 

 

A LOA permite o reforço das dotações orçamentárias insuficientes através de 

créditos adicionais, que podem ser classificados em suplementares, especiais ou 

extraordinários. 

 Créditos Iniciais: apresenta os saldos iniciais das dotações orçamentárias para a 

execução da despesa orçamentária aprovados na Lei Orçamentária Anual. 

 
Créditos Suplementares: são os destinados a reforço de dotação orçamentária já 

existente que se tornou insuficiente para

 

a execução da despesa orçamentária.

 

Créditos Especiais: destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica

 

prevista na LOA; 

 

Créditos Extraordinários: destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso 

de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

 

No exercício de 2021

 

o Município

 

realizou

 

a abertura créditos adicionais e 

remanejamento de dotação orçamentária conforme detalhado no quadro a seguir: 
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TIPO DE CRÉDITO ADICIONAL

 

ORIGEM DO RECURSO DE CRÉDITO ADICIONAL

Suplementar

 

R$ 91.590.114,96

 

Adiciona Anulação dotação

 

62.501.527,98

Especial

 

R$ 2.021.372,80

 

(-) Subtrai Anulação dotação

 

62.501.527,98

Extraordinário

 

R$ 0,00

 

Adiciona dotação transferida

 

1.217.051,73

  

(-) Subtrair dotação transferida

 

1.217.051,73

  

Superávit dotação transferida

 

12.349.548,44

  

Excesso de arrecadação

 

17.543.359,61

TOTAL

                  

93.611.487,76

 

TOTAL

 

93.611.487,76

FONTE: Relação de alterações Orçamentárias –

 

Betha Sistemas -

 

Exercício 2021.

 

 

�

 

Inscrições e estoque de

 

Restos a Pagar

 

Processados e não processados 

Os Restos a Pagar correspondem a

 

despesas empenhadas e não pagas até o final 

do exercício financeiro, sendo classificados como Restos a Pagar Processados e Não 

Processados.

 

Restos a Pagar Processados são aqueles em que a despesa orçamentária 

percorreu os estágios de empenho e liquidação, restando pendente apenas o estágio do 

pagamento. E os Restos a Pagar não Processados correspondem a

 
despesas empenhadas 

e que não foram liquidadas até 31 de dezembro.

 
No

 

Município

 

em 31 de dezembro de 2021

 

havia estoque de restos a pagar de 

exercícios

 

anteriores

 

e

 

inscrições em restos a pagar no exercício 2020 conforme o quadro 

a seguir: 

 

 

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR

 

NO EXERCÍCIO 2021

 

Restos a pagar 

processados

 

Restos a pagar não 

Processados

 

Total

 

529.730,85

 

23.601.571,84

 

24.131.302,69

 

        

FONTE: Anexo 12 Balanço Orçamentário –

 

Betha Sistemas -

 

Exercício 2021.
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ESTOQUE DE RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

 

Inscritos

  

 

LIQUIDADOS

 

 

 

PAGOS

 

 

 

CANCELADOS

 

 

 

SALDO

 

Em 

exercícios 

anteriores

 

Em 

31/12/2020

 

Restos a 

pagar não 

processados

1.213.148,62

 

13.047.880,49

 

8.762.563,59

 

8.762.563,59

 

3.667.057,35

 

1.831.408,17

 

Restos a 

pagar 

processados

28.160,87

 

172.560,70

 
 

-

 

169.560,48

 

7.421,98

 

23.739,11

 

 

FONTE: Anexo 01 e Anexo 02 -

 

Balanço Orçamentário –

 

Betha Sistemas -

 

Exercício 2021.

 

5.2Notas do Balanço Financeiro

 

O Balanço Financeiro demonstra os resultados finais das operações financeiras 

do exercício, constituído de Receitas e Despesas Orçamentárias, nele contempla duas 

seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e 

Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram 

com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o 

saldo em espécie para o exercício seguinte na coluna dos dispêndios.

 As operações financeiras que ocorreram durante o exercício estão representadas 

no quadro a seguir:
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INGRESSOS

ESPECIFICAÇÃO Exercicio Atual Exercicio Anterior

Saldo em espécie Exercício Anterior (A) 110.219.544,59

       

87.431.864,95

         

Receita Orçamentária 237.902.184,27

       

214.896.182,49

       

Transferência Financeira Recebida 39.537.154,28

         

39.245.776,11

         

Interferencias Financeiras 6.544.143,35

           

12.278.984,42

         

Recebimentos Extra orçamentário 69.890.606,57

         

47.899.559,90

         

TOTAL 464.093.633,06

      

401.752.367,87

      

DISPÊNDIOS

Despesa Orçamentária 214.400.983,18

       

195.880.787,72

       

Transferência Financeira Concedida 39.537.154,28

         

39.245.776,11

         

Interferencias Financeiras Concedidas 6.252.621,52

           

8.248.634,33

           

Pagamentos Extraorçamentários 54.626.718,89

         

48.157.625,12

         

Saldo em espécie para o Ex. Seguinte (B) 149.276.155,19

       

110.219.544,59

       

TOTAL 464.093.633,06

      

401.752.367,87

      

Resultado Financeiro = (B- A) 39.056.610,60

         

22.787.679,64

         

 

�

 

Receita Orçamentária por fonte/ destinação de recursos 

 

No demonstrativo as
 

receitas e despesas orçamentárias
 

são
 

demonstradas por 

fonte destinação de recursos e classificadas como recursos vinculados pois são vinculados 

à saúde. 
 

A

 
classificação

 
fonte/destinação de recursos

 
está

 
de acordo com a codificação e 

detalhamento definido pelo Tribunal de contas do Estado do Mato Grosso do Sul -

TABELAS AUXILIARES –

 

SUBANEXO V.

 

 

00

 

Recursos Ordinários

 

02 

 

Receitas de Impostos e transferências de Impostos 

 

14

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal

 

21

 

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse 

vinculados à Saúde-

 

União

 

25

 

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse 

vinculados à Saúde -

 

Estado
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31 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Estadual

 

55 Transferência Especial da União (Emendas Individuais)

 

 

81

15

16

17

18

19

23

24

27

29

03

43

44

50

51

Transferências do Estado –

 

FIS-Fundo de Investimentos Sociais

 

Receitas de Impostos e transferências de Impostos-Educação

 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do 

Desenvolvimento da Educação –

 

FNDE

 

Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico –

 

CIDE

 

Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação 

Pública –

 

COSIP

 

Transferências do FUNDEB -

 

Impostos 70%

 

Transferências

 

do FUNDEB -

 

Impostos 30%

 

Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de 

Repasse da União (não relacionados à 

educação/saúde/assistência social)  
Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse 

vinculados à Educação –

 

Estado

 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse 

do Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência 

social)

 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 

Social –

 

FNAS

 

Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social –

 

RPPS

 

Recursos vinculados ao RPPS-

 

Taxa de Administração

 

Recursos de Superávit da Taxa de Administração 

 

FMDCA-

 

Fundo Municipal dos direitos da Criança e do 

Adolescente

 

FMMA-Fundo Municipal de Meio Ambiente
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55

 

70

 

71

 

80

 

82

 

89

 

90

 

92

 

93

 

Emenda Individual-

 

Transferência especial da União

 

Compensações Financeiras recursos naturais

 

Multas de Transito

 

Transferência do estado –

 

FUNDERSUL

 

Transferências do Estado FEAS

 

Outras receitas primarias

 

Operações de credito internas

 

Alienação de bens –

 

Moveis

 

Alienação de bens –

 

Imóveis

 

 

�

 

Transferência

 

Financeira Recebidas

 

Corresponde às transferências financeiras concedidas pela Prefeitura.
 

Entidade Concedente

 
Entidade Recebedora

 
Valor

Prefeitura de Nova 

Andradina 
Fundo Municipal de Saúde  R$ 30.172.449,07

Prefeitura de Nova 

Andradina

 

Fundo Meio Ambiente

 

R$ 101.322,57

Prefeitura de Nova 

Andradina

 

Câmara

 

R$ 7.824.806,46

               

 

�

 

Transferência

 

Financeira Recebidas

 

        

Corresponde às transferências financeiras Recebidas pela 

Prefeitura.

 

 

Entidade Concedente

 

Entidade Recebedora

 

Valor

Câmara

 

Prefeitura de Nova 

Andradina

 

R$ 1.438.576,18
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� Recebimentos e pagamentos extra orçamentário 

 

Os pagamentos e recebimentos extraorçamentários são valores que transitam 

pelo orçamento e afetam o saldo do exercício anterior e o saldo para o exercício seguinte. 

 

São eles os restos a pagar inscritos e pagos

 

no exercício e demais créditos que 

correspondem às retenções realizadas e pagas com INSS,

 

PREVINA,

 

IRRF e demais 

consignados da folha de pagamento.  

 

� Resultado Financeiro

  

Corresponde a comparação do saldo existente

 

nas contas bancárias do 

Município, o BO demonstra

 

que ao término do exercício o saldo bancário

 

de R$ 

149.276.155,19

 

e corresponde

 

um superávit

 

financeiro

 

de

 

R$ 39.056.610,60.

 

5.3 Notas do Balanço Patrimonial

 

O Balanço Patrimonial tem por objetivo demonstrar a situação patrimonial e 

financeira do ente no período, sendo composto pelo Quadro Principal, Quadro dos Ativos 

e Passivos Financeiros e Permanentes, Quadro das Contas de Compensação e Quadro do 

Superávit/Déficit Financeiro segregado por Fonte/Destinação de Recurso.

  
Seguem os principais aspectos do Balanço Patrimonial do Fundo Municipal de 

Saúde.

5.3.1 Ativo circulante 

 

� Caixa e equivalentes de caixa 

 

O Município

 

possui R$ 65.393.236,03

 

em caixa, referente aos saldos de contas 

bancárias não utilizado no exercício de 2021

 

e que passam como saldo em conta para o 

exercício 2022. 

 

O saldo em caixa é operado em contas

 

bancárias

 

de bancos oficiais em nome do 

Município, e apenas

 

uma conta em banco não oficial devido ao Contrato nº 131/2018 

referente ao Processamento da Folha de pagamento dos servidores públicos ativos e 

contratados da Prefeitura Municipal de Nova Andradina e demais fundos.
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Todas as

 

contas bancárias possuem o saldo aplicado em investimentos, cujo 

rendimentos

 

bancários

 

são registrados

 

no final de cada mês no sistema contábil como 

receitas de remuneração de depósitos bancários.

  

 

�

 

Estoque

 

Compreende a

 

estoques mantidos nos

 

almoxarifados

 

,

 

Município

 

está incluindo 

gradativamente a contabilização dos estoques de forma a atender o Plano de Implantação 

dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais –

 

PIPCP nos prazos determinados pela 

Portaria STN nº 548/2015.

 

 

ESTOQUES

 

SALDO ATUAL

 

MATERIAL DE CONSUMO

  

188.688,70

 

MATERIAL DE LIMPEZA E PROD 

 

5.553,51

 

MATERIAL DE COPA E COZINHA

 
431,00

 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
  

944,62
 

GENEROS DE ALIMENTAÇÃO 6.984,28  
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

  
31.270,65

 AUTOPEÇAS

 

91.476,90

 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES

 

2.104.871,36

 
MATERIAIS GRÁFICOS

 

18.560,00

 

MATERIAL DE EXPEDIENTE

 

78.706,45

 

TOTAL

 

2.527.487,47

 

Fonte: Relatório do Setor de Estoques do Município.

 

 

5.3.2 Ativo não circulante

 

�

 

Imobilizado

 

São bens móveis e imóveis utilizados nas atividades do Município. O montante 

do

 

ativo imobilizado

 

somou R$ 131.664.633,07

 

Os bens móveis têm vida útil limitada 

sujeitos a depreciação pelo método de cotas constantes conforme Decreto Municipal 

1.600/2015.

 

Aos bens foram aplicados a Depreciação em R$ 3.694.954,71 conforme 
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relatório do setor de Patrimônio do Município, isso demonstra a redução do valor dos 

bens pelo uso, ação da natureza e obsolescência. 

 

5.3.3 Passivo circulante

 

� Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar

 

Compreende as obrigações a pagar com férias que são reconhecidas por 

competência totalizando R$ 9.276.623,59.

 

� Fornecedores e contas a pagar 

 

Compreende ao total de fornecedores a pagar R$ 544.371,72.

 

� Demais obrigações a curto prazo 

 

Compreende às obrigações a pagar com consignados dos servidores, referente a 

folha de pagamento de dezembro de 2021 no valor de R$ 507.293,42.

 

5.3.4Resultado Patrimonial  
O Patrimônio Líquido totalizou

 
o valor de R$ 181.938.341,38, o mesmo 

corresponde a soma de todos os bens

 

e direitos (Ativo) e dedução das Obrigações a pagar 

(Passivo). Houve um aumento

 

do valor do patrimônio líquido no exercício atual 

comparado aos exercícios anteriores.

 
5.3.5 Quadro de atos potencias Ativos e Passivos 

 

Compreende os

 

atos

 

e fatos que possam

 

vir a aumentar o

 

passivo

 

ou diminuir o 

ativo da entidade. Os Atos Potenciais Passivos

 

correspondem

 

ao valor financeiro de 

contratos e convênios

 

a executar no valor de R$ 45.980.742,79.

 

Já os valores de 

R$3.003.771,67 são referentes

 

aos Atos Potenciais Ativos

 

a contratos que o Município 

tem direito a receber de cessão do direito de uso de espaço público

 

dos quiosques da praça 

Brasil e venda de imóveis no universitário.

 

 

 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541

 

–

 

CAIXA POSTAL 01
Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS –

 

CEP –

 

79750-000

 

CONTABILIDADE 

 

–

  

FONE –

 

(067)

 

3441-1250  -

   

Ramal 5069

 

site www.pmna.ms.gov.br

 

e-mail contabilidade@pmna.ms.gov.br

 

18

 

5.3.6 Quadro demonstrativo de déficit/ superávit

 

Demonstra o saldo de Disponibilidades financeiras de recursos não 

comprometidos com empenhos ou restos a pagar. O somatório dos superávits e déficits 

das fontes de recursos deve ser igual ao superávit/ déficit financeiro apurado pela 

diferença entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro. O

 

valor apurado de superávit 

financeiro é R$ 122.874.224,79. Este valor também é utilizado para abertura de créditos 

adicionais por superávit financeiro para o exercício seguinte. 

 

Na apuração dos valores do Quadro -

 

Superávit/Déficit em Consolidação, nos 

deparamos com uma diferença (somando -se todos os valores dos anexos 14 das unidades 

orçamentárias) de R$ 91.812,99, sendo, decorrente do Anexo 14 – Quadro-

Superavit/Déficit da Unidade Orçamentária -Instituto de Previdência Social- Previna, ou 

seja, cabendo apenas aquela unidade orçamentária descentralizada as devidas 

justificativas por se tratar de valores apenas decorrentes da Consolidação.

  

 

5.4 Notas da Demonstração das Variações Patrimoniais -
 

DVP
 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas 

no patrimônio da entidade durante o exercício, através das entradas e saídas de receitas. 

O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as variações 

patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas. O valor apurado passa a compor 

o saldo patrimonial do Balanço Patrimonial (BP) do exercício.
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Variações Patrimoniais Aumenta�vas Exercício Atual Exercício Anterior 

Impostos , Taxas e Contribuição Mel. 31.330.826,91

        

31.528.335,42

        

Contribuições 19.882.035,35

        

20.076.261,89

        

Variações Patrimoniais Aum. Financ. 1.657.509,15

          

2.539.523,08

           

Transferências intragovernamentais 39.938.483,22

        

39.303.546,54

        

Transferências intergovernamentais 195.782.586,27

     

159.156.704,67

      

Transferencias das ins�tuições Privadas 22.760,40

                

40.354,29

                

Execução Orçamentaria Delegada 65.011,15

                

32.739,96

                

Transferencias de Pessoas fisicas 3.025,72

                  

-

                             

Reavaliação de a�vos 6.544.143,35

          

12.257.908,44

        

Ganhos com alienação 47.510,92

                

-

                             

Ganhos com incorporação de A�vos 444.442,05

             

4.821.980,51

           

Ganhos com desincorporação de passivos 413.146,90

             

71.416,01

                

Diversas variações aumenta�vas 2.015.324,42

          

2.738.153,35

           

TOTAL 298.146.805,81

     

272.566.924,16

     

Variações Patrimoniais Diminu�vas Exercício Atual Exercício Anterior

Pessoal e encargos 92.886.181,57
        

101.520.787,15
      

Beneficios Eventuais 8.266.813,78          6.868.268,27           
Uso de bens, serviços e consumo 69.966.361,63

        
60.461.689,63

        Variações Patrimoniais Diminu�vas Finan. 1.490.607,04

          
862.972,27

              Transferências e Delegações Concedidas 74.001.119,34

        

50.474.044,33

        
Desvalorização e Perda de A�vos e Inc. 6.314.359,04

          

9.177.281,40

           
Tributarias 2.340.293,09

          

2.108.182,41

           

Diversas variações diminu�vas 18.259.998,04

        

15.241.771,49

        

TOTAL 273.525.733,53

     

246.714.996,95

     

Resultado Patrimonial do Período 24.621.072,28

        

25.851.927,21

        

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

 

5.4.1 Variações Patrimoniais aumentativas

 

As variações aumentativas no exercício 2021

 

se

 

deram pela arrecadação de

 

Transferências intragovernamentais e intergovernamentais, ganhos com incorporação de 

ativos e desincorporação,

 

e com a aplicação financeira do saldo em conta. 
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�

 

Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria no valor de 31.330.826,91

corresponde as receitas auferidas com arrecadação dos Impostos, taxas e 

Contribuições Sociais e Contribuição da Cosip.

 

�

 

Juros e encargos de mora no valor de R$ 129.917,52 corresponde a juros 

e encargos de mora sobre IPTU E ISS.

 

�

 

Remuneração com

 

depósitos bancários no valor de 1.527.591,63

corresponde as receitas auferidas com os rendimentos de aplicações 

financeiras

 

�

 

Transferências Intragovernamentais no valor de R$ 39.938.483,22

corresponde ao valor de transferências concedidas pela Prefeitura ao 

Fundo Municipal de Saúde,

 

Fundo Meio Ambiente,

 

e Câmara.

�

 

Transferências Inter Governamentais no valor de 195.782.586,27, 

corresponde a transferências correntes e de capital provenientes da União 

e Estado.

 

�
 

Transferências das Instituições Privadas no valor
 

de R$ 22.760,40 

corresponde as transferências recebidas para o Fundo da criança e 

Adolescente.

 �

 

Execução Orçamentaria Delegada no valor R$ 65.011,15 corresponde a

Receita de Outras Delegações de Serviços Públicos.

 
�

 

Transferência de Pessoas Físicas no valor de R$

 

3.025,72 corresponde a 

Receitas recebidas por pessoa física no Fundo da Criança e Adolescente.

�

 

Ganhos com alienação no valor de R$ 47.510,92 corresponde a ganhos 

com alienação de investimento do RPPS –Consolidação.

 

�

 

Ganhos com Incorporação de Ativos no valor de R$ 444.442,05 

corresponde a cancelamentos de restos a pagar.

 

�

 

Ganhos com Desincorporação de Passivos no valor de R$ 413.146,90 

corresponde a transferências de Ativos de outras entidades.

�

 

Diversas variações patrimoniais aumentativas no valor de R$ 

2.015.324,42,

 

compreende

 

as

 

receitas orçamentárias arrecadadas na 

Origem/espécie

 

1928 –

 

Indenizações, restituições e ressarcimentos -
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conforme consta no Anexo 10 –

 

Comparativo Receita Orçada com a 

Arrecadada.

 

5.4.2

 

Variações Patrimoniais diminutivas

 

As variações patrimoniais diminutivas representam a redução do patrimônio da 

entidade, no exercício são as despesas contraídas com aquisição de bens, serviços e 

materiais de consumo. 

 

�

 

Remuneração a pessoal no valor de R$ 81.449.546,29, pelas despesas 

liquidadas com Folha de Pessoal. 

 

�

 

Encargos Patronais no valor de R$ 11.296.851,23, pelas despesas 

liquidadas com encargos patronais ao Previna, INSS

 

e FGTS

 

dos 

servidores. 

 

�

 

Outras variações patrimoniais diminutivas –

 

pessoal e encargos no valor 

de R$ 139.784,05

 
corresponde a indenizações e restituições trabalhista.

 

�
 

Aposentadorias e reformas no valor de R$ 7.165.474,83, pelas despesas 

com pagamento de aposentadoria.  
�

 
Pensões no valor de R$ 712.277,32, pelas despesas com pagamento de 

pensões.

 �

 

Benefícios eventuais no valor de R$ 389.061,63, corresponde a auxílio 

financeiro dos profissionais médicos. 

 

�

 

Uso de material de consumo no valor de R$ 18.325.615,11

 

e serviços

 

R$

 

47.945.791,81, corresponde a aquisição de produtos e serviços para a 

manutenção e realização dos serviços oferecidos pelo Município.

 

�

 

Depreciação e amortização no valor de R$

 

3.694.954,71,

 

corresponde ao 

valor da depreciação dos bens do imobilizado conforme relatório do setor 

de Patrimônio do Município.

 

�

 

Juros e encargos de empréstimos e financiamentos obtidos no valor de 

R$ 913.321,09 e juros de mora no valor de R$

 

577.285,95 pelas despesas

 

com pagamento

 

de juros e encargos de financiamentos.
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�

 

Transferências Intragovernamentais no valor de R$ 42.652.554,12

compreende

 

ao pagamento do Aporte Previdenciário repassado ao 

mensalmente ao RPPS, Transferências Concedidas ao Fundo Municipal 

de Saúde, Fundo Municipal de Meio Ambiente e Câmara.

 

�

 

Transferências Inter

 

governamentais no valor de R$

 

20.561.971,60, 

compreende as Transferências ao FUNDEB.

 

�

 

Transferências a Instituições Privadas

 

no valor de R$

 

10.693.050,35, 

compreende a Contribuições e Subvenções repassadas

 

a entidades sem 

fins lucrativos. 

  

�

 

Transferências a consórcios no valor de R$ 108.433,27, pelas despesas 

com pagamento ao Codevale.

 

�

 

Execução orçamentária delegada no valor de R$ -14.890,00. 

�

 

Reavaliação, redução a valor recuperável e ajustes para perdas no valor 

de R$

 
6.252.621,52,

 
compreende ajuste para perda em títulos e valores 

mobiliários.
 

� Desincorporação de Ativos no valor de R$ 61.737,52, compreende a 

baixa de bens do imobilizado por alienação. 

 �

 

Contribuições no valor de R$ 2.340.293,09, compreende contribuições 

ao PIS/PASEP.

 
�

 

VPD de constituição de provisões no valor de R$ 16.948.827,56. 

�

 

Diversas Variações Diminutivas no valor de R$ 1.311.170,48, 

compreende a

 

valores de devolução de saldos de convênios em R$ 

57.056,55 e Indenização, restituições e ressarcimentos –

 

consolidação no 

valor de R$ 1.200.390,66,

 

conforme o anexo de resumo das despesas. 

 

O resultado patrimonial do período foi em superávit

 

de R$ 24.621.072,28, 

provenientes da diferença a maior entre as variações patrimoniais aumentativas e as 

variações diminutivas. 
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5.5Notas da Demonstração de Fluxo de caixa 

 

A Demonstração do Fluxo de Caixa tem o objetivo de apresentar as entradas e 

saídas de caixa classificando-as em fluxos operacional, de investimento e de 

financiamentos.

 

As atividades do Município

 

no exercício de 2021

 

comparadas ao exercício 

anterior estão demonstradas no quadro a seguir:

 

5.5.1 Fluxo de caixa das atividades operacionais 

 

Tipo de Fluxo

 

2021

 

2020

 

Variação

 

Fluxo de Caixa liq. Ativ. 
Operacionais

 

R$ 51.085.107,42

 

R$ 37.734.837,98

 

R$ 13.350.269,44

 

Correspondem aos ingressos de receitas operacionais receitas com aplicação 

bancária, transferências de recursos correntes, excluídas as referidas deduções e outros 

ingressos de receitas, apresentando no exercício. Os desembolsos representam as 

despesas orçamentárias pagas no exercício bem como pagamento de restos a pagar de 

exercícios anteriores foi apurado no período o montante de R$ 51.085.107,42 e R$ 

37.734.837,98 em 2020, tendo uma variação positiva em R$ 13.350.269,44 o que 

representa aumento da capacidade de pagamento do ente. 

 5.5.2 Fluxo de caixa das atividades

 

de

 

investimento 

 

Tipo de Fluxo

 

2021

 

2020

 

Variação

 

Fluxo de Caixa liq. Ativ. 
Investimento

 

R$

 

-

 

12.230.076,33

 

R$ -18.169.125,34

 

R$ -30.399.201.67

 

O fluxo de caixa das atividades de investimento compreende os ingressos e 

desembolsos referentes a alienação de ativos não circulante, adiantamentos e amortização 

de empréstimos concedidos. O fluxo de caixa líquido das

 

atividades de investimento teve 

uma variação negativa

 

em R$ 30.399.201,67.
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5.5.3

 

Fluxo de caixa das atividades

 

de

 

financiamento 

 

 

Tipo de Fluxo

 

2021

 

2020

 

Variação
Fluxo de Caixa liq. Ativ. 

Financiamento

 

R$ 201.579,51

 

R$ 3.221.967,00

 

R$ -3.020.387,49

 

O fluxo de caixa das atividades de financiamento

 

compreende os ingressos e 

desembolsos referentes as operações de crédito e amortização das dívidas. 

 

 

5.5.4

 

Apuração do Fluxo de caixa

 

O quadro demonstra uma geração de caixa líquida positiva em R$ 39.056.610,60

para o exercício atual, correspondente ao aumento de caixa com relação ao exercício 

anterior.

 

Geração líquida de caixa e equivalentes de caixa 39.056.610,60 22.787.679,64

Caixa e equivalentes de caixa inicial 110.219.544,59 87.431.864,95

Caixa e equivalentes de caixa final 149.276.155,19 110.219.544,59

Exercício Atual
Exercício 

Anterior
Apuração do fluxo de caixa do Período

 

6.

 

Execução de Recursos COVID

 

O Decreto 2498/2020

 

de 14 de abril de 2020

 

estabeleceu a situação de 

Calamidade Pública no Município de Nova

 

Andradina para enfrentamento da pandemia 

decorrente do “Novo Coronavírus. Também reconhecido através do decreto legislativo nº 

669/2020 em 15 de julho de 2020. 

 

As receitas e despesas do exercício estão demonstradas no quadro a seguir:
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RECURSOS 

FEDERAIS FNS

 

AUXÍLIO A 

CULTURA

 

RECURSOS 

FEDERAIS FNAS

 

RECURSOS 

ESTADUAIS 

SAÚDE

 

RECEITAS DE RECURSOS 

 

R$ 3.435.468,77

 

R$ 0

 

R$ 0

 

R$ 273.513,10

 

DESPESAS

     

DESPESAS EMPENHADAS

 

R$ 6.222.127,74

 

R$ 24.000,00

 

R$ 184.772,30

 

R$ 0

 

DESPESAS LIQUIDADAS

 

R$ 6.222.127,74

 

R$ 24.000,00

 

R$ 166.022,25

 

R$ 0

 

DESPESAS PAGAS

 

R$ 6.222.127,74

 

R$ 24.000,00

 

R$ 153.454,48

 

R$ 0

 

7. Aplicações

 
Constitucionais

 
em Saúde e Educação

 

� Foram aplicados de recursos Ações e Serviços Públicos de Saúde no 

exercício de 2021 o valor de R$ 28.792.123,22, representando 21,32%.

 � Foram aplicados em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino no 

exercício de 2021 o valor de R$ 39.171.601,46, representando 28,57%.

 

� Foram aplicados de recurso mínimo de 70% do FUNDEB, o Município 

não atingiu o percentual sendo aplicado 65,20% no valor de R$ 

27.828.399,37.

 

8. Considerações Finais 

 

As Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis foram elaboradas 

atendendo a Lei Federal nº 4.320/64 –

 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público com o objetivo de apresentar aos usuários da informação a real posição 

patrimonial, orçamentária e financeira das Demonstrações Consolidadas da

 

Prefeitura 

Municipal em 31 de dezembro de 2021.
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Nova Andradina-MS, 21

 

de Março de 2022.

 

 

 

__________________________

 

Jose Gilberto Garcia

 

Prefeito

 
 

_________________________
Kamila Fernandes Pereira

CRC/MS MS-008360-O
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